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ATO DO ADMINISTRADOR DO 
VERONA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF nº 63.121.566/0001-91   

 
Pelo presente instrumento particular, a HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Avenida Água Verde, nº 1413, 8º andar, Água 
Verde, CEP 80620-200, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 39.669.186/0001-01, devidamente 
habilitada pela CVM para prestar os serviços de administrador de carteira de valores 
mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 19.131 (“Administradora”), na qualidade de 
instituição administradora do fundo descrito acima, (“Fundo”), neste ato representada 
de acordo com seu Contrato Social, nos termos da legislação e regulamentação 
vigentes,  
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(i) o Fundo foi constituído nos termos das diretrizes da Resolução CVM nº 175, de 23 
de dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 175”), e pelas disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Regulamento”);  
 
(ii) até a presente data não ocorreu qualquer subscrição de cotas de emissão do Fundo; 
e, 
 
(iii) a Administradora deseja promover a alteração do Regulamento, bem como realizar 
emissão de cotas da subclasse única da classe única; 
 
RESOLVE:  
 
I – Alterar o item 4.2.2 da parte geral do Regulamento para atualizar o endereço 
eletrônico da gestora, passando a vigorar com a seguinte redação:  
 

“4.2.2.  A GESTORA adota política de exercício de direito de voto em 
assembleias gerais ou especiais referentes às Cotas de FIDC integrantes da 
carteira do FUNDO que confiram aos seus titulares direito de voto, a qual disciplina 
e define os princípios gerais, o processo decisório e as matérias relevantes 
obrigatórias para o exercício do direito de voto. A política de voto de que trata este 
item ficará disponível para consulta pública na rede mundial de computadores, no 
endereço https://vgrcapital.com.br.” 

 
II - Alterar os incisos II, V e VII do item 10.4 da parte geral do Regulamento, que 
passarão a viger conforme segue:  
 

10.4. Quando e se aplicável, para efeitos da alínea “d” do inciso V do item 10.1 
acima, a GESTORA deve elaborar e encaminhar à ADMINISTRADORA, em até 40 
(quarenta) dias após o encerramento do trimestre civil a que se referir, relatório 
contendo: 
(...) 
II – quando aplicável, em relação aos originadores que representem individualmente 
10% (dez por cento) ou mais da carteira de direitos creditórios no trimestre, quando 
aplicável; 
(...) 
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V – quando aplicável, impacto dos eventos de pré-pagamento no valor do 
Patrimônio Líquido e na rentabilidade da carteira; 
(...) 
VII – quando aplicável, impacto no valor do Patrimônio Líquido e na rentabilidade 
da carteira de ativos de uma possível descontinuidade, a qualquer título, da 
originação ou cessão de direitos creditórios; e” 

 
III -Consolidar o inteiro teor do Regulamento do Fundo, que passará a vigorar conforme 
Anexo I deste instrumento (“Anexo I”);  
 
IV - Realizar a 1ª Emissão de Cotas da Classe única (“Cotas”) nominativas e escriturais, 
correspondente a 50.000 (cinquenta mil) Cotas, no valor de R$1.000,00 (mil reais) cada 
na data da primeira subscrição de Cotas da presente Subclasse (“Data de Subscrição 
Inicial”), totalizando o montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). a 
serem subscritas e integralizadas por investidores profissionais, conforme disposto no 
Artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (“Resolução CVM 30”), por 
meio de oferta pública com rito de registro automático nos termos da Resolução CVM 
nº 160 de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), conforme respectivo Suplemento 
informado no Anexo II deste instrumento; e 
 
V- Submeter o presente instrumento à CVM, bem como os demais documentos exigidos 
pela regulamentação aplicável. 
 
Em nada mais havendo a tratar, o presente instrumento será assinado por meio de 
assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, da Medida Provisória nº 
2200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 

Curitiba (PR), 13 de outubro de 2025 
 

HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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ANEXO I  
VERSÃO CONSOLIDADA DO REGULAMENTO DO  

VERONA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ/MF nº 63.121.566/0001-91   
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ANEXO II 

SUPLEMENTO DA 1ª EMISSÃO DE COTAS DA CLASSE ÚNICA DO VERONA 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF Nº 63.121.566/0001-91   

 
 


